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DIREITOS DAS MULHERES

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE MULHERES

Objeto: Promover a qualificação profissional de mulheres em

situação de vulnerabilidade social.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: A qualificação profissional de

mulheres em situação de vulnerabilidade social consiste em

uma oportunidade para aprimorar seus conhecimentos,

promovendo condições para o seu desenvolvimento com

vistas a fomentar a geração de renda, reduzindo as

vulnerabilidades sob as quais se encontram e promovendo a

sua autonomia.

➢ Público-alvo: mulheres em situação de vulnerabilidade

social.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de empresa para

ministrar cursos de qualificação profissional para mulheres.

As temáticas dos cursos são variadas, incluindo áreas de

administração, vendas, atendimento e Pacote Office. O valor

mínimo destina-se ao atendimento de 40 mulheres por meio

de 2 cursos, com duração de 12 meses.

➢ Resultados esperados: Propiciar o maior acesso de mulheres

ao mercado de trabalho, contribuindo para sua geração de

renda e resgate da sua autonomia financeira.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4415 - Promoção, defesa e garantia dos

direitos das mulheres

Forma de execução: Execução direta
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Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Qualificação
Profissional para mulheres

em situação de
vulnerabilidade social

R$ 250.000,00

ÔNIBUS LILÁS

Objeto: Adquirir um micro-ônibus equipado com sala de

atendimento e realizar a contratação de equipe mínima

permanente para possibilitar a atuação do “Ônibus Lilás”, para o

atendimento psicossocial às mulheres dos campos e das florestas,

como quilombolas e indígenas, conforme Política Nacional do

Ônibus Lilás. A atuação do micro-ônibus também abarca ações de

prevenção, assistência e palestras educativas que visem à redução

das situações de violência contra a mulher.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Realizar viagens da equipe

técnica para disponibilização de serviços de orientação,

acolhimento e prevenção da violência contra a mulher nas

localidades mais distantes, como assentamentos, aldeias

indígenas, comunidades rurais e quilombolas.

➢ Público-alvo: Mulheres que moram em comunidades rurais e

assentamentos indígenas ou quilombolas; municípios

mineiros.

➢ Detalhamento da execução: Adquirir uma unidade móvel de

atendimento às mulheres (micro-ônibus equipado com sala

de atendimento - R$ 1.500.000,00) e realizar a contratação

de equipe permanente para atuação no ônibus: 2 postos de

Analista Especializado em Ciências Humanas (assistentes

sociais), diurno, 30 horas semanais; 1 posto de Analista

Especializado em Ciências Humanas (psicólogo), diurno, 40

horas semanais; e 2 postos de motorista, diurno, 40 horas

semanais (R$ 443.119,00 - valor do custeio para 1 ano).
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➢ Resultados esperados: oferecer os serviços de atendimento

psicossocial e orientação jurídica às mulheres em situação de

violência doméstica e intrafamiliar de forma descentralizada

e itinerante.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4415 - Promoção, defesa e garantia dos

direitos das mulheres

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente Micro-ônibus
R$

1.500.000,00

Custeio Serviços
Pagamento
de pessoal

Contratação de equipe da
MGS

R$ 443.119,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.
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INCLUSÃO PRODUTIVA,
TRABALHO, EMPREGO E RENDA

MANUTENÇÃO DO OBSERVATÓRIO ESTADUAL DO

TRABALHO DE MINAS GERAIS

Objeto: Contratar instituição para desenvolver pesquisa na área

das políticas de trabalho, emprego e geração de renda a partir de

análises sobre o mercado de trabalho e situação do emprego em

Minas Gerais, gerando, assim, relatórios, informativos, boletins

conjunturais e infográficos, contribuindo para o desenvolvimento

institucional, bem como para o desenvolvimento de projetos que

viabilizem a inclusão de cidadãos no mercado de trabalho e/ou a

ampliação de sua renda.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto configura-se como

um instrumento para produção de informações, estudos e

análises sobre o mercado de trabalho e a situação do

emprego no Estado de Minas Gerais, que orientam atores

sociais, estudiosos, pesquisadores e gestores públicos no

processo de formulação e execução de ações em torno das

políticas de trabalho, emprego e geração de renda.

➢ Público-alvo: Atores sociais, estudiosos, pesquisadores e

gestores públicos que atuam diretamente com as

informações produzidas.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de serviços de

pesquisa na área do trabalho e emprego, no valor mínimo de

R$ 250.000,00.

➢ Resultados esperados: O projeto tem como resultados a

produção de informações sobre o mercado de trabalho no

Estado no formato de informativos, boletins conjunturais

temáticos, infográficos e sistema de informações
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geográficas, subsidiando a tomada de decisão sobre políticas

públicas relacionadas à temática.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4153 - Assessoramento das Unidades de

Atendimento ao Trabalhador

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Pesquisa
Estudos sobre políticas

públicas
R$ 250.000,00

PONTE DIGITAL

Objeto: Estimular as políticas públicas em geral desenvolvidas

pela Sedese, por meio da realização de ações de divulgação do

projeto Ponte Digital e dos serviços digitalizados do Sine, por meio

de confecção de folders, banners, cartazes, panfletos, placas de

identificação e outros materiais equivalentes, objetivando maior

alcance dos trabalhadores e empregadores no que tange à

prestação dos serviços.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto visa garantir o

acesso às políticas públicas no campo do trabalho, emprego

e geração de renda, prestando atendimento ao público,

repassando orientações, explicando dúvidas e

disponibilizando meios que possibilitem a integração dos

cidadãos mineiros aos serviços digitais.

➢ Público-alvo: O principal beneficiário do projeto é o cidadão

que busca por oportunidades de acesso ao emprego e meios
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de geração de renda, bem como os serviços disponibilizados

pelo Estado.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de serviços para

elaboração de peças de divulgação do Ponte Digital, como

folders, banners, cartazes, panfletos, placas de identificação

e outros materiais, no valor de R$ 125.000,00.

➢ Resultados esperados: Atendimento da população sem acesso

às plataformas digitais do Governo de Minas Gerais e do

Ministério do Trabalho e Emprego, como carteira de

trabalho, seguro-desemprego, intermediação de mão de obra

e apoio ao empreendedorismo.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4153 - Assessoramento das Unidades de

Atendimento ao Trabalhador

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços
Impressos
gráficos

Material de divulgação do
projeto

R$ 125.000,00

CENTRAL DO TRABALHADOR AUTÔNOMO

Objeto: Contratar serviço para desenvolver plataforma digital e

sistema de informação para a Central do Trabalhador Autônomo,

aprimorando a ligação entre trabalhadores autônomos e possíveis

contratantes, para aumentar as possibilidades de prestação de

serviços e geração de renda para quem trabalha por conta

própria.

Justificativa:
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➢ Por que o projeto é relevante: O projeto possibilita a oferta

de serviço gratuito de apoio aos trabalhadores autônomos,

com a disponibilização de uma plataforma para a divulgação

dos seus serviços, o que organizará e incentivará a interação

entre oferta e demanda, auxiliando os trabalhadores por

conta própria a construírem sua rede de clientes e gerarem

renda.

➢ Público-alvo: Profissionais autônomos/por conta própria que

atuam nos municípios com as maiores populações do Estado,

que são convidados a serem parceiros do projeto.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de serviços para

desenvolvimento da plataforma online, que será

disponibilizada para utilização por trabalhadores e

contratantes no Estado, incluindo ferramentas virtuais atuais

e práticas como direcionamentos para WhatsApp e

possibilidade de trocas de experiências virtualmente, no

valor mínimo de R$ 250.000,00. Desse modo, a solução

ofertada pela própria Sedese fará gestão de dados e será

mais acessível, tanto para os trabalhadores autônomos, que

são público-alvo do serviço, quanto pelas gestões municipais,

que são os principais parceiros para sua operacionalização,

ampliando a divulgação para possíveis contratantes dos

serviços.

➢ Resultados esperados: Crescimento econômico local,

desenvolvimento de competências dos autônomos

(conhecimentos e habilidades que serão promovidas por meio

de capacitações ofertadas na própria plataforma), e

desenvolvimento social dos municípios parceiros ao gerar

mais possibilidades de contratação para esses profissionais.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4154 - Fomento para Economia Popular

Solidária e Promoção da Inclusão Produtiva

Forma de execução: Execução direta
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Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Estruturação

Desenvolvimento de
plataforma digital para a
Central do Trabalhador

Autônomo

R$ 250.000,00

ESTRUTURAÇÃO DE ESPAÇOS DE

COMERCIALIZAÇÃO PARA INCLUSÃO PRODUTIVA E

DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS

Objeto: Distribuir kits de feira livre (com 10 barracas cada kit)

para estruturação de espaços de comercialização nos municípios

atendidos, visando o desenvolvimento local, além de oportunizar a

inclusão produtiva de pessoas e/ou empreendimentos, melhoria

de condições de vida, trabalho e renda. O valor mínimo contempla

a aquisição de 18 kits (cada um com 10 barracas).

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto prevê a distribuição

dos kits de feira livre (doação de 180 barracas) para as

regionais da Economia Popular Solidária - EPS, com o intuito

de fomentar a implantação de pontos de comercialização

para escoamento da produção.

➢ Público-alvo: 450 empreendedores da EPS.

➢ Detalhamento da execução: Aquisição de 180 barracas tipo

feira livre, para instalação de espaços de comercialização

para a EPS, no valor de R$ 415.210,00. Serão necessários 12

meses para a aquisição das barracas e mais 12 meses para a

distribuição, haja vista as vedações eleitorais de 2024.

➢ Resultados esperados: Demandas dos empreendimentos

econômicos solidários atendidas com a distribuição das

barracas, para potencializar a comercialização de seus

produtos.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda
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Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4154 - Fomento para Economia Popular

Solidária e Promoção da Inclusão Produtiva

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio
Aquisição
de bens

Estruturação Kits de feira livre R$ 415.210,00

MINAS RECICLANDO ATITUDES

Objeto: Promover a inclusão socioprodutiva dos catadores de

materiais recicláveis e fomentar os empreendimentos econômicos

solidários atuantes com resíduos sólidos, oportunizando a melhoria

de condições de vida, segurança no trabalho e renda, por meio da

contratação de serviço de assessoria técnica e da distribuição de

kits de equipamentos.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto visa promover a

estruturação de associações de catadores de material

reciclável por meio da oferta de assessoramento e

capacitação, com o objetivo de fornecer uma alternativa de

geração de renda e promover a coleta seletiva e a

reciclagem em municípios de médio porte.

➢ Público-alvo: Catadores de materiais recicláveis que

trabalham nas ruas e/ou lixões e atuantes em associações

e/ou cooperativas.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de serviço de

assessoramento, no valor de R$ 3.000.000,00, para o

atendimento de, em média, 1.200 catadores de materiais

recicláveis em 30 municípios, por um período de 18 meses;

11



aquisição de 1.200 kits de Equipamentos de Proteção

Individual - EPI (botas, luvas e capa de chuva), no valor de

R$ 200,00 cada (valor total: R$ 240.000,00); aquisição de 15

kits com triturador de papel, prensa elétrica tipo

enfardadeira elétrico-hidráulica para fardos de até 450 kg,

balança eletrônica tipo plataforma construída em perfis

dobrados com capacidade de 1.000 kg e carrinho, no valor de

R$ 216.604,00 cada (valor total: R$ 3.249.060,00). Os kits

serão distribuídos conforme necessidade de cada

município/associação e a execução do projeto é de 18

meses. A definição dos municípios será realizada a partir do

diagnóstico com estudos técnicos realizados a partir de

dados consolidados e referenciados por órgãos/setores a

partir da liberação do recurso para o projeto.

➢ Resultados esperados: A partir do projeto, espera-se que a

sua continuidade esteja garantida, bem como a

implementação e estruturação da coleta seletiva solidária

com fomento à geração de renda dos catadores.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Belo Vale, Bocaiúva, Divinópolis,

Felisburgo, Januária, Minas Novas, Santo Antônio do Jacinto,

Águas Formosas, Arinos, Bom Jesus do Galho, Capitólio, Caratinga,

Carlos Chagas, Cássia, Patos de Minas, Itambacuri, Nanuque,

Paracatu, Passos, Piumhi, São Sebastião do Paraíso, Teófilo Otoni,

Unaí, Catuji, Ladainha, Itaipé, Novo Oriente de Minas, Caraí, Água

Boa e João Pinheiro.

Ação orçamentária: 4154 - Fomento para Economia Popular

Solidária e Promoção da Inclusão Produtiva

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Apoio Assessoramento técnico R$ 3.000.000,00
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Custeio
Aquisição
de bens

Consumo Kits de EPI R$ 240.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente
Kits de equipamentos

para espaços de triagem
e reciclagem

R$ 3.249.060,00

Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.

REALIZAÇÃO DE FEIRAS DE ECONOMIA POPULAR

SOLIDÁRIA

Objeto: Fomentar a economia popular solidária para contribuir

com a geração de renda, por meio da contratação de serviços para

realização de 18 Feiras Regionais de Economia Popular Solidária e

1 Feira Estadual de Economia Popular Solidária.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto possibilita a

realização das Feiras da Economia Popular Solidária, que são

espaços onde os empreendedores podem expor seus produtos

ou serviços de forma gratuita, contribuindo com o

fortalecimento da EPS em Minas Gerais.

➢ Público-alvo: Empreendedores da EPS.

➢ Detalhamento da execução: Realização de 18 Feiras

Regionais, com uma estimativa de custo de R$ 84.000,00

para cada, e uma Feira Estadual de Economia Popular

Solidária estimada em R$ 488.000,00, para 1.800 pessoas que

compõem os empreendimentos. O valor global estimado é de

R$ 2.000.000,00.

➢ Resultados esperados: Política pública de EPS executada pela

SEDESE continuada. Atendimento ao público prioritário da

secretaria assegurado.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas
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Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4154 - Fomento para Economia Popular

Solidária e Promoção da Inclusão Produtiva

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Estruturação
Feiras de
Economia

Popular Solidária

Feiras Regionais:
R$ 84.000,00 para cada

Feira Estadual:
R$ 488.000,00

TRAJETO MODA

Objeto: Promover o reerguimento da autoestima, autonomia e

independência financeira de mulheres em situação de

vulnerabilidade social, em especial vítimas de violência

doméstica, por meio da oferta de cursos variados de qualificação

na área de corte e costura, mercado da moda, modelo de

negócios, associativismo e educação financeira, bem como do

apoio à criação de células produtivas que possibilitarão a geração

de renda a partir do ofício aprendido.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto visa promover a

inserção produtiva e O empoderamento de mulheres em

situação de vulnerabilidade social, proporcionando

oportunidades de trabalho e geração de renda, bem como

promover equilíbrio e harmonia de relações no âmbito do

reduto familiar e potencializar o crescimento econômico e

social do entorno onde as mulheres residem.

➢ Público-alvo: Mulheres em situação de vulnerabilidade

social, especialmente em situação de violência doméstica,
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mães solo, em situação de insegurança alimentar e inscritas

no CadÚnico.

➢ Detalhamento da execução: Aquisição de, no mínimo, 13

máquinas de costura industriais por município, 10 retas, 2

overloques e 1 galoneira - valor por município: R$ 78.000,00;

oferta de qualificação em corte e costura - valor por

município: R$ 93.000,00; oferta de qualificações específicas

em inteligência emocional, confecção de produtos por

segmento da moda, autogestão, empreendedorismo,

liderança, cooperativismo, associativismo, atualização de

mercado sobre economia circular e upcycle, planejamento e

desenvolvimento sustentável de coleção, educação

financeira e negociação em linha de crédito, precificação de

produtos e políticas de remuneração, orientação profissional

para formalização como MEI e noções básicas de montagem e

manutenção de máquinas - valor por município: R$

53.073,00.

➢ Resultados esperados: Com o projeto, espera-se a inclusão

produtiva e a geração de renda de mulheres em situação de

vulnerabilidade social a partir da confecção de peças de

variados segmentos da moda, que serão comercializadas por

elas.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4157 - Fomento à inclusão produtiva de

mulheres

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Qualificação
Qualificação profissional e
assessoramento técnico

R$ 146.043,00
por município

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente Maquinário de costura
R$ 78.000,00
por município
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Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.

TRAJETO RENDA - GERAÇÃO DE RENDA

Objeto: Promover a inclusão socioprodutiva e elevação de

autonomia de cidadãos mineiros em situação de vulnerabilidade

social, por meio da contratação de assessoramento para inclusão

produtiva no âmbito do projeto Trajeto Renda.

Obs.: O projeto diz respeito à execução de novo contrato, visando

à continuidade do serviço nos 56 municípios da região da Sudene

que fazem parte do Programa Estratégico “Percursos Gerais:

Trajetória para Autonomia”, por meio do atendimento a 3.024

pessoas, durante 24 meses, sendo que o valor mínimo informado

diz respeito à execução em um município.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto promove a inclusão

socioprodutiva de indivíduos e famílias em situação de

vulnerabilidade social por meio do fomento ao trabalho por

conta própria e à produção em grupos autogestionários e

autossustentáveis para geração de renda própria.

➢ Público-alvo: Público em situação de pobreza e extrema

pobreza, principalmente no meio rural, em municípios de

baixo IDH.

➢ Detalhamento da execução: Realização do segundo ciclo do

Programa Estratégico “Percursos Gerais: Trajetória para

Autonomia”, por meio do investimento de R$ 90.879,13 por

município, para a execução de novo contrato, visando a

realização do projeto nos 56 municípios da região da Sudene,

atendendo, em média, 54 pessoas por município, em 24

meses de execução.

➢ Resultados esperados: Com o projeto, espera-se a

continuidade da estratégia de fomento à geração de renda,

principalmente no meio rural, em municípios de baixo IDH.
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Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Municípios contemplados:

- Regional Almenara: Divisópolis, Jacinto, Jordânia e Santa

Maria do Salto

- Regional Araçuaí: Itinga, Minas Novas, Berilo, Coronel Murta,

Francisco Badaró, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de

Minas e Leme do Prado

- Regional Montes Claros: Botumirim, Capitão Enéas, Chapada

Gaúcha, Francisco Dumont, Gameleiras, Jaíba, Montalvânia,

Riacho dos Machados, Santa Fé de Minas, São João da Lagoa,

São João do Pacuí, Ubaí, Catuti, Claro dos Poções, Coração

de Jesus, Engenheiro Navarro, Glaucilândia, Guaraciama,

Ibiaí, Icaraí de Minas, Itacambira, Japonvar, Jequitaí,

Juramento, Luislândia, Mamonas, Matias Cardoso, Mato

Verde, Mirabela, Patis, Ponto Chique, Campo Azul, Lagoa dos

Patos, Porteirinha, São Romão, Serranópolis de Minas e

Urucuia

- Regional Salinas: Indaiabira, Águas Vermelhas, Berizal, Rio

Pardo de Minas, Novorizonte, São João do Paraíso e Vargem

Grande do Rio Pardo

Ação orçamentária: 4412 - Acesso ao Trabalho e à Renda

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Apoio Assessoramento técnico
R$ 90.879,13
por município

TRAJETO RENDA - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

PARA A ÁREA RURAL
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Objeto: Promover a inclusão socioprodutiva e elevação de

autonomia de cidadãos mineiros em situação de vulnerabilidade

social, por meio da oferta de cursos de qualificação rural

(preparação, formação e avaliação), no âmbito do projeto Trajeto

Renda.

Obs.: O valor mínimo informado diz respeito à execução em um

município.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto promove a inclusão

socioprodutiva de indivíduos e famílias em situação de

vulnerabilidade social por meio do fomento ao trabalho por

conta própria e à produção em grupos autogestionários e

autossustentáveis para geração de renda própria, tendo

como estratégias de atuação a oferta de cursos de

qualificação profissional.

➢ Público-alvo: Público em situação de pobreza e extrema

pobreza, principalmente no meio rural, em municípios de

baixo IDH.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de serviços para

atendimento de municípios no âmbito do Programa

Estratégico “Percursos Gerais: Trajetória para Autonomia”,

por meio do investimento de R$ 600.000,00 para a oferta de

625 vagas em 25 turmas de cursos de qualificação

profissional com carga horária total de 60 horas ligados à

formação e à profissionalização das pessoas do meio rural em

25 municípios em 12 meses de execução. Estima-se o valor

unitário de R$ 24.000,00 por turma de 25 alunos, sendo

possível definir o título do curso de acordo com a vocação do

município indicado. Para a viabilidade de execução é

necessária a indicação de pelo menos 10 turmas.

➢ Resultados esperados: Com o projeto, espera-se atender as

demandas dos municípios, dando continuidade a estratégia

de promoção do desenvolvimento rural sustentável e a

redução da pobreza, ampliando o número de atendimento de

indivíduos e famílias rurais.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

18



Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4159 - Formação e Orientação para a Inserção

Do Trabalhador no Mercado de Trabalho

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Qualificação Profissional R$ 240.000,00

QUALIFICA MINAS - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

PARA PÚBLICOS EM SITUAÇÃO DE

VULNERABILIDADE

Objeto: Ofertar cursos de qualificação social e profissional, com

base em demandas levantadas junto aos municípios, setor

produtivo ou de acordo com vocações locais, para pessoas em

situação de vulnerabilidade social, de modo a aumentar a

escolaridade e o acesso ao mercado de trabalho ou às

oportunidades de geração de renda.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: A demanda dos municípios

mineiros por qualificação profissional é contínua e urgente.

Os cursos de qualificação profissional se propõem a

contribuir para a formação inicial e continuada do cidadão

para sua ocupação profissional, mediante o desenvolvimento

de conhecimentos e habilidades socioprofissionais no

exercício prático das atividades laborais.

➢ Público-alvo: Adultos e jovens acima de 16 anos,

preferencialmente em situação de vulnerabilidade social.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de serviço para

oferta de cursos de qualificação profissional na modalidade

presencial, com carga horária entre 60 e 200 horas, a
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depender da demanda do curso. Cada turma de 25 alunos

tem um custo médio de R$ 25.000,00. Assim, para atender

250 pessoas em 10 turmas, é necessário o investimento de R$

250.000,00.

➢ Resultados esperados: Com o projeto, espera-se atender os

municípios nas demandas reprimidas por qualificação

profissional, oportunizando aos jovens e adultos melhores

condições de recolocação no mercado de trabalho ou de

geração de renda por conta própria.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda ou municípios ou pessoas

jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4159 - Formação e orientação para a inserção

do trabalhador no mercado de trabalho

Forma de execução: Execução direta ou celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Qualificação Profissional R$ 250.000,00

VIAS DE INCLUSÃO - INCLUSÃO PRODUTIVA DE

PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA

Objeto: Promover a inclusão social e produtiva de pessoas em

situação de rua, por meio da contratação de serviços para

realização de ações voltadas para a formação socioemocional,

qualificação profissional, organização coletiva de trabalho e

empreendimentos de economia solidária, minimizando as

dificuldade de acesso ao trabalho ou apresentando alternativas de

geração de renda para essa população.
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Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto busca

fortalecer/reconstruir os vínculos sociais, ofertar formação

socioemocional e qualificação profissional a pessoas com

trajetória em situação de rua, objetivando a superação da

condição de mendicância, mediante inclusão no mundo do

trabalho.

➢ Público-alvo: Homens e mulheres maiores de 18 anos com

trajetória de rua.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de

empresa/organização da sociedade civil para a execução do

projeto nos municípios mineiros em três etapas: 1ª) oferta de

40 horas de oficinas de formação socioemocional e em

empreendimentos de economia solidária para pessoas em

situação de rua; 2ª) encaminhamento para vagas de

trabalho; e 3ª) acompanhamento dos participantes por 6

meses. Execução do projeto em 12 meses. Estima-se o valor

unitário de R$ 200.00,00 para atendimento de 75 pessoas por

município.

➢ Resultados esperados: Inclusão socioprodutiva de pessoas em

situação de rua no mercado de trabalho ou em oportunidades

de geração de renda, como alternativa para o indivíduo

superar situações de mendicância e falta de perspectiva

laboral.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4159 - Formação e orientação para a inserção

do trabalhador no mercado de trabalho

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Qualificação Profissional R$ 200.000,00
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MINAS PROGRAMANDO - QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL NA ÁREA DE TI

Objeto: Contratar serviço de capacitação para fomentar a

empregabilidade de pessoas em situação de vulnerabilidade,

prioritariamente mulheres, no setor de TIC, área marcada pelos

estereótipos de gênero/raça, atuando em prol da emancipação e

aumento da autoestima das mulheres em situação de

vulnerabilidade social e violência doméstica por meio do eixo

socioemocional, apoiando não só na questão de qualificação e

orientação profissional, como também na busca pró-diversidade

nas empresas.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto cria oportunidade

de qualificação profissional no segmento de Tecnologia da

Informação e Comunicação - TIC, sobretudo para o público

feminino e em situação de vulnerabilidade social, visando a

possibilidade de ampliação de condições de empregabilidade

e geração de renda.

➢ Público-alvo: Público em situação de pobreza e extrema

pobreza, prioritariamente mulheres.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de serviço para

oferta de turma de qualificação profissional na área de TIC e

inclusão digital com 25 vagas, no valor de R$ 80.000,00. A

expectativa é de que sejam formadas 7 turmas, totalizando

175 vagas ofertadas e o valor mínimo para a execução de R$

560.000,00.

➢ Resultados esperados: Espera-se que, ao final do projeto,

possa-se ampliar o número de beneficiários atendidos por

municípios, impactando positivamente para o aumento de

renda proveniente do trabalho, havendo a continuidade da

estratégia de promoção do desenvolvimento social e redução

da pobreza, apoiando não só na questão de qualificação e
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orientação profissional, mas, também, na busca

pró-diversidade nas empresas.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos, em especial municípios com

demanda para o mercado de TI.

Ação orçamentária: 4159 - Formação e Orientação para a Inserção

do Trabalhador no Mercado de Trabalho

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Qualificação Profissional R$ 560.000,00
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

APRIMORAMENTO DA OFERTA DOS SERVIÇOS DE

ACOLHIMENTO DO SUAS

Objeto: Aprimorar a execução dos Serviços de Acolhimento da

Assistência Social: residência inclusiva, abrigo institucional, casa

lar, casa de passagem, república e família acolhedora, que

atendem os públicos em situação de violação de direitos (crianças

e adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, adultos e

famílias, mulheres), por meio de contratação de prestação de

serviço e/ou aquisição de bens.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto possibilita a

garantia de acolhimento institucional para famílias e

indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados

que necessitam de proteção integral em ambiente acolhedor

com estrutura física adequada, condições de habitabilidade,

higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e

privacidade.

➢ Público-alvo: Famílias e/ou indivíduos em situação de

violação de direitos (crianças e adolescentes, idosos, jovens

e adultos com deficiência, adultos e famílias, população em

situação de rua e mulheres em situação de violência).

➢ Detalhamento da execução: Contratação de pessoal para

atendimento ao público acolhido e prestadores de serviço,

como psicólogo, assistente social, terapeuta ocupacional,

cuidador, auxiliar de cuidador, trabalhador doméstico,

motorista; aquisição de bens permanentes/recursos

materiais da unidade, como mobiliário, computadores,

impressora e telefone; material de expediente e material

para o desenvolvimento de atividades individuais e coletivas;

gêneros alimentícios (exceto cesta básica); veículo para

utilização pela equipe.
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➢ Resultados esperados: Aprimorar a execução dos serviços de

acolhimento tipificados na Assistência Social melhorando,

assim, as condições de atendimento ao público em situação

de violação de direitos.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação
Valor

mínimo

Custeio Serviços
Assistência

Social
Serviço de Acolhimento

R$
250.000,00

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo

Material de
escritório/papelaria, artigos

pedagógicos/lúdicos/culturais
e/ou esportivos, combustível,
gêneros alimentícios (exceto
cesta básica), materiais de
higiene e limpeza, utensílios

domésticos, vestuário, itens de
cama, mesa e banho, materiais

de costura e aviamento

R$
250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Mobiliário, eletrodomésticos,
eletroeletrônicos, equipamento

de informática, veículo,
equipamentos pedagógicos,
culturais e/ou esportivos,

equipamentos para cozinha,
equipamentos para lavanderia

R$
250.000,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.
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APRIMORAMENTO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV

Objeto: Apoiar as unidades municipais na oferta do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, por meio de

contratação de prestação de serviço e/ou aquisição de bens.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O SCFV é relevante por

possuir caráter de prevenção, de proteção e de proatividade

frente às situações de vulnerabilidades e riscos sociais e

relacionais que possam resultar em rompimento dos vínculos

entre as famílias e a comunidade. Busca-se fortalecer o

apoio às entidades socioassistenciais na realização do SCFV,

por meio de atividades em grupos por faixa etária, com a

contratação de um orientador/educador social e da aquisição

de bens permanentes e/ou de consumo.

➢ Público-alvo: Crianças até 6 anos, crianças e adolescentes de

6 a 15 anos, adolescentes de 15 a 17 anos, jovens de 18 a 29

anos, adultos de 30 a 59 anos e idosos, em situações

prioritárias (situação de isolamento; trabalho infantil;

vivência de violência e/ou negligência), de acordo com a

Resolução CNAS nº 01/2013.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de equipe de

referência, educador/orientador social, profissional com, no

mínimo, nível médio de escolaridade, conforme dispõe a

Resolução CNAS nº 09/2014, que será o responsável por

conduzir os grupos do SCFV com atuação constante junto aos

usuários; aquisição de bens permanentes/recursos materiais

da unidade, como mobiliário, computadores, impressora e

telefone; material de expediente e material para o

desenvolvimento de atividades individuais e coletivas;

gêneros alimentícios (exceto cesta básica); veículo para

utilização pela equipe.

➢ Resultados esperados: Criar condições para que os usuários

adquiram novas habilidades e desenvolvam suas

potencialidades, e, ao mesmo tempo, fortaleçam os laços
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sociais em seus contextos familiares e comunitários. Isso

contribui não apenas para a prevenção de situações

adversas, mas também para o empoderamento e a promoção

do bem-estar dos participantes.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços
Assistência

Social
Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculo

R$ 250.000,00

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo

Material de
escritório/papelaria, gêneros
alimentícios (exceto cesta

básica), artigos pedagógicos,
culturais e/ou esportivos,

combustível

R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Mobiliário, eletroeletrônicos,
equipamento de informática,

veículo, equipamentos
pedagógicos, culturais e/ou

esportivos

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS DOS CENTROS

POP PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA
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Objeto: Aprimorar a execução do Serviço Especializado para

Pessoas em Situação de Rua, por meio de aquisição de bens.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O Centro POP é unidade

pública voltada para o atendimento especializado à

população em situação de rua que realiza atendimentos

individuais e coletivos, além de atividades de convívio e

socialização. Assim, o aprimoramento dos serviços do Centro

POP proporcionará melhor qualidade de atendimento a esse

público.

➢ Público-alvo: Jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam

as ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de equipe de

referência (incremento temporário) para atuação no Centro

POP (psicólogo e assistente social); aquisição de bens

permanentes/recursos materiais da unidade, como

mobiliário, computadores, impressora e telefone; material

de expediente e material para o desenvolvimento de

atividades individuais e coletivas; gêneros alimentícios

(exceto cesta básica); veículo para utilização pela equipe.

➢ Resultados esperados: Reduzir as violações dos direitos

socioassistenciais, seus agravamentos e reincidência; danos

provocados por situações violadoras de direitos; e propiciar a

construção de novos projetos de vida.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo
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Custeio Serviços
Assistência

Social
Contratação de psicólogo e/ou
assistente social para o Serviço

R$ 250.000,00

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo

Material de
escritório/papelaria, artigos
pedagógicos, culturais e/ou
esportivos, combustível,

gêneros alimentícios (exceto
cesta básica), materiais de

higiene e limpeza, vestuário,
itens de cama, mesa e banho

R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Mobiliário, eletrodomésticos,
eletroeletrônicos,

equipamento de informática,
veículo, equipamentos

pedagógicos, culturais e/ou
esportivos

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELO

CRAS

Objeto: Apoiar os CRAS municipais na execução do Serviço de

Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, inclusive a

constituição de equipes volantes, por meio da aquisição de bens.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O CRAS executa o PAIF, que

consiste no trabalho social com famílias com objetivo de

prevenir o rompimento dos vínculos familiares e

comunitários, possibilitando a superação de situações de

fragilidade social vivenciadas. A equipe volante, que integra

a equipe do CRAS, tem o objetivo de atender as famílias que

residem em locais de difícil acesso (áreas rurais,

comunidades indígenas, quilombolas, calhas de rios,

assentamentos). Além disso, o CRAS pode executar o Serviço

de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com
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Deficiência e Idosas, que tem por finalidade a prevenção de

agravos que possam provocar o rompimento de vínculos

familiares e sociais dos usuários, como situações de exclusão

e isolamento.

➢ Público-alvo: Famílias e pessoas em situação de

vulnerabilidade pessoal e social, que estão passando por

conflitos familiares e comunitários; pessoas com deficiência,

idosos, crianças e adolescentes, pessoas inseridas no

Cadastro Único, beneficiários do Programa Bolsa Família e do

Benefício de Prestação Continuada - BPC.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de pessoal

(incremento temporário) para as equipes de referência do

CRAS, equipe do Serviço de Proteção Básica no Domicílio

para Pessoas com Deficiência e Idosas e equipes volantes

(Assistente Social; Psicólogo), conforme a Norma Operacional

Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS e

Resolução CNAS nº 17/2011; aquisição de bens

permanentes/recursos materiais da unidade, como

mobiliário, computadores, impressora e telefone; material

de expediente e material para o desenvolvimento de

atividades individuais e coletivas; veículo para utilização

pela equipe.

➢ Resultados esperados: Espera-se que as famílias atendidas

possam desenvolver e ampliar sua função protetiva,

prevenindo a ruptura dos vínculos e promovendo o acesso a

direitos e o usufruto deles, e que vivenciem experiências que

contribuam para a construção de projetos individuais e

coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia e

sustentabilidade.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio

30



Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços
Assistência

Social

Contratação de pessoal para o
CRAS, conforme a

NOB-RH/SUAS e Resolução
CNAS nº 17/2011

R$ 250.000,00

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo

Material de
escritório/papelaria, gêneros
alimentícios (exceto cesta

básica), artigos pedagógicos,
lúdicos, culturais e/ou

esportivos, combustível,
material de limpeza

R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Mobiliário, eletrodomésticos,
eletroeletrônicos,

equipamento de informática,
veículo, equipamentos

pedagógicos, lúdicos, culturais
e/ou esportivos

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELO

CREAS

Objeto: Apoiar os CREAS municipais na execução do Serviço de

Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida

Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA, e de Prestação de

Serviços à Comunidade - PSC, por meio de contratação de

prestação de serviço e/ou aquisição de bens.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Os serviços ofertados pelo

CREAS são essenciais para a garantia de direitos e proteção

social das famílias e indivíduos que se encontram em

situação de vulnerabilidade. Aprimorar esses serviços é

fundamental para garantir que eles sejam prestados de
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forma eficaz e eficiente, contribuindo para a superação das

situações de risco e a promoção do bem-estar social.

➢ Público-alvo: Famílias e indivíduos em situação de risco

pessoal e social, com violação de direitos, como: violência

física, psicológica e negligência; violência sexual;

afastamento do convívio familiar devido à aplicação de

medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho

infantil; discriminação, entre outras.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de técnicos

(incremento temporário) para atuar na proteção social de

média complexidade (assistente social, psicólogo e

advogado); aquisição de materiais essenciais para a

manutenção das unidades e para execução do trabalho;

materiais de escritório, materiais de limpeza e alimentos;

eletrodomésticos para as unidades; materiais de informática;

mobiliário para atendimento; aquisição de veículo para

deslocamento.

➢ Resultados esperados: Superação da situação de

violência/violação existente; redução dos agravos

decorrentes de situações violadoras de direitos e

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços
Assistência

Social

Serviço de Proteção Social a
Adolescentes em

Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade
Assistida, e de Prestação de

Serviços à Comunidade

R$ 250.000,00
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Custeio
Aquisição
de bens

Consumo

Material de
escritório/papelaria, artigos

pedagógicos, lúdicos, culturais
e/ou esportivos, combustível,

material de limpeza,
equipamentos de proteção

individual

R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Mobiliário, eletrodomésticos,
eletroeletrônicos,

equipamento de informática,
veículo, equipamentos

pedagógicos, lúdicos, culturais
e/ou esportivos

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS OFERTADOS

PELOS CENTROS DIA PARA IDOSOS E PCD

Objeto: Aprimorar a execução do Serviço de Proteção Social

Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias,

ofertado pelos Centros Dia, por meio de contratação de prestação

de serviço e/ou aquisição de bens.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O Serviço Especializado para

Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias possui o

intuito de promover a autonomia, a inclusão social e a

melhoria da qualidade de vida das pessoas participantes, o

que é favorecido com o aprimoramento da sua oferta, bem

como a preservação de seus direitos e dos vínculos

familiares.

➢ Público-alvo: Pessoas com deficiência e idosas com

dependência, seus cuidadores e familiares
1
.

1
Conforme o caderno “Orientações Técnicas Sobre o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas

Famílias, ofertado em Centro Dia”, o público a ser atendido pelo Centro Dia seria de 18 aos 59 anos, porém, ressalta-se que

o serviço não é ofertado apenas no Centro Dia, mas também no CREAS ou Unidade Referenciada.

33



➢ Detalhamento da execução: Contratação de equipe de

referência (Coordenador Geral do Serviço de nível superior;

Assistente Social; Psicólogo; Terapeuta Ocupacional;

Técnicos de nível médio na função de cuidador), para uma

capacidade de acompanhamento, conforme o disposto no

caderno “Orientações Técnicas sobre o Serviço Especializado

pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias”; aquisição

de bens de consumo e despesas com alimentação (almoço,

lanche, água, leite, café, chá, etc.) para os usuários do

serviço quando em atendimento; material de expediente e

material para o desenvolvimento de atividades individuais e

coletivas; aquisição de bens permanentes/recursos materiais

da unidade, como mobiliários, computadores, impressora e

telefone; poltronas e cadeiras para descanso; cadeiras de

roda e cadeiras de banho; pequenos armários para guarda de

pertence dos usuários; veículo para utilização pela equipe;.

➢ Resultados esperados: Redução dos agravos decorrentes de

situações violadoras de direitos, bem como diminuição da

sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada

de cuidados a pessoas com dependência, garantindo a

convivência familiar e comunitária.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços
Assistência

Social

Serviço de Proteção Social
Especial para Pessoas com
Deficiência, Idosas e suas

Famílias

R$ 250.000,00
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Custeio
Aquisição
de bens

Consumo

Material de
escritório/papelaria, artigos
pedagógicos, culturais e/ou
esportivos, combustível,

material de limpeza

R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Mobiliário, eletrodomésticos,
eletroeletrônicos,

equipamento de informática,
veículo, equipamentos

pedagógicos, culturais e/ou
esportivos

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Objeto: Construir imóveis das unidades de Assistência Social:

CRAS, CREAS, Centros de Convivência, Centros POP, Centros Dia e

unidades de acolhimento.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto possibilita atender

a crescente demanda por serviços de Assistência Social e

pessoas em situação de vulnerabilidade, de forma a

contribuir para melhoria da qualidade de vida desses

indivíduos e para a redução das desigualdades sociais.

➢ Público-alvo: Municípios, pessoas e famílias em situação de

vulnerabilidade, risco pessoal ou social, indivíduos em

violação de direitos, pessoas com deficiência, entre outros.

➢ Detalhamento da execução: CRAS, CREAS Municipais, Centros

de Convivência, Centros Pop, Centros Dia ou Unidade de

Acolhimento.

➢ Resultados esperados: ampliação da oferta dos serviços

socioassistenciais tipificados às pessoas em situação de

vulnerabilidade, melhoria da qualidade de vida da população

atendida e redução da desigualdade social.
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Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Reforma ou

obra
Construção

Unidade de Assistência
Social (CRAS, CREAS

Municipais, Centros de
Convivência, Centros POP,
Centros Dia ou Unidade de

Acolhimento)

R$ 400.000,00

REFORMA DAS UNIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Objeto: Reformar imóveis das unidades de Assistência Social

(CRAS, CREAS, Centros de Convivência, Centros POP, Centros Dia e

Unidades de Acolhimento), para a garantia de acessibilidade e de

condições adequadas de atendimento à população na oferta de

serviços socioassistenciais continuados, conforme a Tipificação

Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto possibilita garantir

que as unidades tenham ambientes adequados para o

atendimento aos usuários, com instalações seguras,

confortáveis e dentro das necessidades de acessibilidade.

➢ Público-alvo: CRAS, CREAS, Centros de Convivência, Centros

POP, Centros Dia ou Unidade de Acolhimento.

➢ Detalhamento da execução: Materiais de construção,

equipamentos elétricos, equipamentos hidráulicos e
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equipamentos de prevenção contra incêndio e segurança,

realização de reforma ou obra, como a construção de acesso

principal adaptado com rampas, salas de atendimento,

banheiro e refeitório, desde que não haja ampliação de

imóvel alugado.

➢ Resultados esperados: Ampliação da capacidade de

atendimento, aprimoramento dos serviços oferecidos e

melhoria das condições de atendimento.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Reforma ou

obra
Reforma

Unidade de Assistência
Social (CRAS, CREAS

Municipais, Centros de
Convivência, Centros POP,
Centros Dia ou Unidade de

Acolhimento)

R$ 400.000,00

MELHORIA DE ESTRUTURA DOS CREAS REGIONAIS

DO ESTADO

Objeto: Melhorar a estrutura de trabalho dos 4 CREAS Regionais do

Estado, aprimorando a capacidade destes equipamentos em

ofertar o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a

Famílias e Indivíduos - PAEFI.

Justificativa:
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➢ Por que o projeto é relevante: Os CREAS Regionais cumprem

a função de ofertar o PAEFI para um conjunto de municípios

que compõem a área de abrangência da oferta. A

regionalização visa garantir a universalização do acesso aos

serviços socioassistenciais e aos direitos e seguranças

afiançados pelo SUAS, bem como a integralidade da proteção

socioassistencial a partir do trabalho social executado pela

equipe de referência regional situada no CREAS e na

Referência Técnica de Proteção Especial presente em cada

um dos municípios abrangidos, realizando atendimentos,

acompanhamentos, articulação com os atores da rede de

proteção socioassistencial e com o sistema de garantia de

direitos.

➢ Público-alvo: Famílias e indivíduos em situação de risco

pessoal e social, com violação de direitos, como: violência

física, psicológica e negligência; violência sexual;

afastamento do convívio familiar devido à aplicação de

medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho

infantil; discriminação, entre outras.

➢ Detalhamento da execução: Aquisição de bens permanentes,

como mobiliário, eletroeletrônicos, equipamento de

informática, veículo, equipamentos pedagógicos, culturais

e/ou esportivos.

➢ Resultados esperados: Melhorar as condições de atendimento

aos usuários do serviço, minimizando a situação de

violência/violação existente e fortalecendo vínculos

familiares e comunitários.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Águas Formosas, Almenara, Diamantina

e Peçanha

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio
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Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Mobiliário, eletrodomésticos,
eletroeletrônicos,

equipamento de informática,
veículo, equipamentos
pedagógicos, lúdicos,

culturais e/ou esportivos

R$ 100.000,00
por CREAS
Regional

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

CAPACITAÇÃO DE GESTORES, CONSELHEIROS E/OU

TRABALHADORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Objeto: Contratar serviços para capacitar, qualificar e apoiar

tecnicamente os trabalhadores, gestores e/ou conselheiros do

Sistema Único de Assistência Social - SUAS, para aprimorar a

gestão, oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios

socioassistenciais, bem como para qualificação dos conselheiros

de assistência social.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto busca contribuir

com os processos de trabalho, renovando as práticas

profissionais, melhorando a oferta de serviços e garantindo

os direitos à população, além de desenvolver a capacidade

crítica, permitindo que o profissional construa soluções para

os inúmeros desafios que surgem na efetivação da Política de

Assistência Social.

➢ Público-alvo: Gestores, trabalhadores da rede

socioassistencial (governamental e não governamental),

assim como aos conselheiros e representantes de usuários do

SUAS.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de serviços para

desenvolvimento de ações de apoio técnico, como produção

de materiais técnicos, oficinas, eventos técnicos e visitas de
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apoio técnico; ações de capacitação introdutórias, de

atualização ou, ainda, supervisão técnica; ações de

formação, obedecendo às determinações legais do Ministério

da Educação - MEC e compreendendo uma complementação

da escolarização formal, seja de nível superior ou médio,

como formação técnica de nível médio, aperfeiçoamento,

especialização e mestrado.

➢ Resultados esperados: Qualificação dos profissionais que

atuam nos serviços, na gestão e no controle social do SUAS,

aprimorando as ofertas socioassistenciais.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Capacitação
Município e consórcio

público
R$ 250.000,00

FORTALECIMENTO DA GESTÃO E DA VIGILÂNCIA

SOCIOASSISTENCIAL

Objeto: Implantar/manter a Vigilância Socioassistencial no

município, por meio de contratação de serviços técnicos

especializados e/ou aquisição de bens para a elaboração de

diagnósticos, gestão da informação, monitoramento e avaliação da

gestão da Política de Assistência Social.

Justificativa:
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➢ Por que o projeto é relevante: A implementação da vigilância

é fundamental para a execução de serviços qualificados e

adequados às demandas da população, promovendo o

aprimoramento da gestão por meio do planejamento,

monitoramento e avaliação, além de garantir maior

eficiência na execução dos recursos do SUAS.

➢ Público-alvo: Todos os profissionais do SUAS que atuam no

município, em especial os técnicos que atuam na gestão

municipal, impactando indiretamente toda a rede

socioassistencial e usuários do SUAS.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de profissional ou

equipe para implementação da vigilância no município, para

atuação na gestão e no processo de estruturação do setor de

vigilância; contratação de serviços de capacitação desses

profissionais; aquisição de bens de consumo, como materiais

de escritório utilizados nas atividades e gasolina; aquisição

de bens permanentes, como computador, tablet e mobiliário;

aquisição de veículo para deslocamento. Execução em 12

meses.

➢ Resultados esperados: Implementação da vigilância

socioassistencial, possibilitando maior número de usuários

atendidos e de forma mais qualificada, bem como

otimização, melhor organização e utilização dos recursos,

fluxos e processos, diagnósticos gerenciais elaborados e

instrumentos de monitoramento e avaliação aplicados.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2074 - Aprimoramento da Rede

Socioassistencial

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Apoio Município, consórcio público R$ 250.000,00
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Custeio
Aquisição
de bens

Consumo
Materiais de

escritório/papelaria,
combustível

R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Mobiliário, eletroeletrônicos,
equipamentos de

informática, aquisição de
software, veículo

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

APROXIMAÇÃO SUAS

Objeto: Estruturar equipes e adquirir bens para fortalecer a

realização de busca ativa, a inclusão e atualização cadastral no

CadÚnico e o acompanhamento familiar das famílias vulneráveis

nos CRAS.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto contribui para a

promoção da autonomia e melhoria da qualidade de vida das

famílias vulneráveis em municípios rurais e com altos índices

de vulnerabilidade social.

➢ Público-alvo: Famílias em situação de vulnerabilidade social

dos 56 municípios atendidos pelo projeto. Estima-se o

acompanhamento de 2.240 famílias.

➢ Detalhamento da execução: Os municípios deverão utilizar

no mínimo 25% do recurso para o incremento temporário das

equipes locais de Assistência Social dos CRAS. Além disso,

poderão adquirir bens permanentes (como veículos e

computadores) e bens de consumo (como gasolina) para

realização de atividades relativas à busca ativa, à inclusão e

atualização do CadÚnico, à vigilância socioassistencial e ao

acompanhamento familiar. O recurso deve ser utilizado

dentro do prazo de 2 anos. A execução do recurso deverá

ocorrer em conformidade com a Resolução Sedese n º 57, de

20 de novembro de 2023, que dispõe sobre a execução das
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ações dos municípios atendidos pelo projeto Aproximação

SUAS, do Programa Percurso Gerais, no ciclo 2023-2027.

➢ Resultados esperados: Qualificação da atuação das equipes

locais de Assistência Social para busca ativa, inclusão e

atualização cadastral e acompanhamento familiar. Espera-se

a promoção da autonomia das famílias vulneráveis atendidas.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados:

- Regional Almenara: Divisópolis, Jacinto, Jordânia e Santa

Maria do Salto

- Regional Araçuaí: Itinga, Minas Novas, Berilo, Coronel Murta,

Francisco Badaró, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de

Minas e Leme do Prado

- Regional Montes Claros: Botumirim, Capitão Enéas, Chapada

Gaúcha, Francisco Dumont, Gameleiras, Jaíba, Montalvânia,

Riacho dos Machados, Santa Fé de Minas, São João da Lagoa,

São João do Pacuí, Ubaí, Catuti, Claro dos Poções, Coração

de Jesus, Engenheiro Navarro, Glaucilândia, Guaraciama,

Ibiaí, Icaraí de Minas, Itacambira, Japonvar, Jequitaí,

Juramento, Luislândia, Mamonas, Matias Cardoso, Mato

Verde, Mirabela, Patis, Ponto Chique, Campo Azul, Lagoa dos

Patos, Porteirinha, São Romão, Serranópolis de Minas e

Urucuia

- Regional Salinas: Indaiabira, Águas Vermelhas, Berizal, Rio

Pardo de Minas, Novorizonte, São João do Paraíso e Vargem

Grande do Rio Pardo

Ação orçamentária: 1096 - Aproximação SUAS

Forma de execução: Outros instrumentos

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo
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Custeio Serviços Apoio

Incremento temporário das
equipes de referência das
seguintes áreas do SUAS:

equipes volantes, Serviço de
Proteção e Atendimento
Integral à Família - PAIF,

Cadastro Único e Vigilância
Socioassistencial

R$ 152.900,00
por município

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo
Combustível, material de

escritório/papelaria
R$ 152.900,00
por município

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente
Veículo, mobiliário,
eletroeletrônicos,

equipamentos de informática

R$ 152.900,00
por município

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender, observado o percentual mínimo
de 25% do recurso de para o incremento temporário das equipes locais de Assistência

Social dos CRAS, conforme §1º do art. 5º da Resolução Sedese n º 57/2023.
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DIREITOS HUMANOS

ESCOLA DE FORMAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS -

EFDH

Objeto: Fortalecer a pauta dos direitos humanos, por meio da

contratação de serviços (ou realização de parceria com

universidade) de revisão e atualização dos materiais didáticos

(cadernos pedagógicos, videoaulas, atividades avaliativas etc.) da

EFDH, bem como a produção de novos materiais sobre as

temáticas dos Direitos Humanos, que trarão impactos positivos

diretos à população (sobretudo crianças e adolescentes, idosos,

pessoas com deficiência, população LGBTQIA+, mulheres, jovens,

população negra, indígena e povos e comunidades tradicionais e

população em situação de rua), ao fomentar a mudança de

paradigmas em termos das formas como as pessoas se relacionam.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: a educação em Direitos

Humanos é meio para a consolidação e garantia de direitos

fundamentais já que objetiva informar e formar sobre os

direitos estabelecidos em lei e como acessá-los e efetivá-los.

➢ Público-alvo: Dado que se trata de um plataforma de cursos

EaD, há a possibilidade de alcance de públicos variados a

depender do formato do curso. Atualmente, o portfólio de

cursos da EFDH está orientado a agentes públicos,

conselheiros de direitos e sociedade civil com foco em

estudantes e organizações.

➢ Detalhamento da execução: Cada novo curso tem o custo

estimado de R$ 100.000,00.

➢ Resultados esperados: Atualização de 12 materiais

pedagógicos da EFDH, com alcance de 4.500 certificações em

novos cursos da EFDH 2024.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda
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Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4174 - Promoção, proteção e reparação de

direitos humanos

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Apoio
Elaboração e atualização

de materiais didáticos com
edição de videoaulas

R$ 100.000,00

PROMOÇÃO E EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Objeto: Contratar serviços e/ou adquirir bens que possibilitem a

realização de projetos de municípios para a garantia de

participação social, acesso, promoção e proteção aos direitos

humanos, bem como de prevenção e reparação de violações.

Dessa forma, atende ações relativas à igualdade racial;

diversidade sexual; direitos da criança, do adolescente e da

juventude; direitos da pessoa idosa; direitos da mulher; direitos

da pessoa com deficiência; direitos da população em situação de

rua; direitos do migrante, refugiado, apátrida e retornado;

promoção e educação em direitos humanos; e outros projetos que

se enquadrem na abrangência das políticas públicas de promoção

e proteção de direitos.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: a promoção em direitos

humanos é meio para informar e difundir conhecimentos

sobre direitos fundamentais e como acessá-los. A

metodologia consiste na implementação de campanhas e

ações com teor educativo, cultural e lúdico e o cronograma
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acompanha as datas importantes em direitos humanos de

forma a ser executada durante todo ano.

➢ Público-alvo: o público-beneficiário é diverso a depender do

formato da ação/campanha. Para cada campanha, há o foco

no público em geral, agentes públicos, conselheiros de

direitos, estudantes e organizações da sociedade civil.

➢ Detalhamento da execução: Ver quadro abaixo.

➢ Resultados esperados: Projetos municipais alcançando a

população local objeto de destinação do projeto.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4174 - Promoção, proteção e reparação de

direitos humanos

Forma de execução: Celebração de termo de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Realização
Contratação de serviços para
realização de eventos e ações

de promoção de direitos
R$ 100.000,00

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo

Material de
escritório/papelaria, artigos
pedagógicos, culturais e/ou
esportivos, combustível,

gêneros alimentícios (exceto
cesta básica), materiais de

higiene e limpeza, vestuário,
itens de cama, mesa e banho

R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Mobiliário, eletrodomésticos,
eletroeletrônicos, equipamento

de informática, veículo,
equipamentos pedagógicos,

lúdicos, culturais e/ou
esportivos

R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente Veículo Passeio (5 lugares) R$ 88.623,86
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Investimento
Aquisição
de bens

Permanente
Veículo Minivan (mínimo 7

lugares)
R$ 132.310,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente Veículo Van (mínimo 15 lugares) R$ 341.622,70

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente Veículo (pick-up) R$ 117.492,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

FORTALECIMENTO DE CONSELHOS TUTELARES

Objeto: Contratação de serviços e/ou aquisição de bens para a

execução de projeto de fortalecimento dos Conselhos Tutelares

dos municípios mineiros.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: apoiar a atuação dos

conselheiros tutelares, por meio da equipagem e

modernização dos órgãos é aspecto fundamental para o

fortalecimento da política pública para as crianças e os

adolescentes.

➢ Público-alvo: Crianças e adolescentes.

➢ Detalhamento da execução: Aquisição de veículo tipo passeio

de 5 lugares, equipado com cadeira de segurança para o

transporte de crianças, em conformidade com a Lei Federal

nº 14.071/2020; contratação de prestação de serviço de

plotagem de veículo especificando que o bem é de uso

exclusivo do Conselho Tutelar; Aquisição de impressora

multifuncional; Aquisição de computador, entre outros.

➢ Resultados esperados: Ampliação do alcance da atuação dos

Conselhos Tutelares; avanço no registro e monitoramento de

dados, na comunicação, bem como no uso de sistemas

informatizados como Sistema de Informação para a Infância

e Adolescência - SIPIA e deslocamento assertivo e tempestivo

para a realização das atividades do Conselho.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas
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Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4174 - Promoção, proteção e reparação de

direitos humanos

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços
Serviços
gráficos

Serviço de plotagem de veículo R$ 4.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Mobiliário, eletrodomésticos,
eletroeletrônicos, equipamento
de informática, cadeira infantil

para veículo

R$ 250.700,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente Veículo passeio (5 lugares) R$ 88.623,86

Indicações para veículo devem contemplar tanto a contratação de serviço de plotagem
quanto a aquisição da cadeira infantil.
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SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

APOIO À PRODUÇÃO DE HORTAS COMUNITÁRIAS

Objeto: Adquirir e fornecer insumos agrícolas e kits de irrigação,

caixas d’água e peneiras, para apoio à produção, bem como

contratar serviços de orientação técnica e capacitação, apoiando

a produção de hortas comunitárias urbanas e rurais e promovendo

a produção de alimentos saudáveis para consumo das famílias em

situação de vulnerabilidade econômica e social, agricultores

familiares e urbanos, grupos de mulheres e comunidades

tradicionais.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto é essencial por

promover a autonomia agrícola e a produção sustentável, ao

fornecer insumos para hortas comunitárias urbanas e rurais,

além de contribuir para a segurança alimentar e nutricional

e o desenvolvimento econômico local.

➢ Público-alvo: Famílias em situação de vulnerabilidade

econômica e social, agricultores familiares e urbanos, grupos

de mulheres e comunidades tradicionais.

➢ Detalhamento da execução: Aquisição de 100 kits de insumos

agrícolas (R$ 200,00 cada), compostos por enxada de

multiplicação, pá de multiplicação, chibanca, tela, peneira,

garfo agrícola, bandeja para mudas hortaliças 50 células (5

unidades), sementes (coentro, rúcula, salsinha, alface,

cebolinha, beterraba, quiabo, cenoura, repolho e

abobrinha); aquisição de 100 kits de irrigação (R$ 1.800,00

cada), compostos por filtro, registro e demais conectores,

bobina de tubo gotejador in-line, tubos, unidade de caixa

d’água 1.000 L de polietileno, com tampa; contratação de

serviços para realização de 4 oficinas de capacitação para 50

pessoas (R$ 50.000,00), incluindo contratação e

50



deslocamento do instrutor, coffee break, almoço e

deslocamento dos participantes. O tempo de execução é de

12 meses, podendo ser prorrogado. Devido às restrições

eleitorais, o projeto poderá contemplar apenas municípios

que possuem hortas comunitárias que estão sob gestão

municipal.

➢ Resultados esperados: Fortalecer a produção agrícola local e

promover a segurança alimentar e nutricional e a autonomia

econômica, especialmente entre grupos de mulheres e

comunidades tradicionais, contribuindo para a produção e

consumo de alimentos saudáveis.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4196 - Apoio, fomento e articulação de ações,

projetos e programas relativos à temática de segurança alimentar

e nutricional sustentável

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo
Insumos agrícolas, kits de
irrigação e caixas d’água

R$ 200.000,00

Custeio Serviços Apoio
Orientação técnica
(extensão rural) e

capacitação
R$ 50.000,00

Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.

FOMENTO A BANCO DE ALIMENTOS

Objeto: Garantir e promover o acesso físico a alimentos de

qualidade, complementando as necessidades nutricionais, em
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especial da população em situação de vulnerabilidade social, por

meio de aquisição de bens para os Bancos de Alimentos, como

utensílios, beneficiando as instituições, bem como a sociedade.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto se coloca como uma

possibilidade no combate à fome, reduzindo o desperdício de

alimentos ao distribuir excedentes e fornecendo suporte

vital a comunidades carentes, contribuindo para a segurança

alimentar e a sustentabilidade.

➢ Público-alvo: Pessoas vulneráveis, como aquelas de baixa

renda, desempregados e idosos.

➢ Detalhamento da execução: Aquisição de equipamentos e

materiais permanentes que permitam ampliar a capacidade

de recebimento, armazenamento e distribuição de alimentos

adequados ao consumo, a depender da demanda do

município. O tempo de execução é de 12 meses, podendo ser

prorrogado. Devido às restrições eleitorais, o projeto poderá

contemplar apenas municípios que possuem hortas

comunitárias que estão sob gestão municipal.

➢ Resultados esperados: Garantir acesso a alimentos de

qualidade para a população em situação de vulnerabilidade,

reduzindo a insegurança alimentar, desnutrição e

promovendo a inclusão social.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4196 - Apoio, fomento e articulação de ações,

projetos e programas relativos à temática de segurança alimentar

e nutricional sustentável

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo
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Custeio
Aquisição
de bens

Consumo Utensílios de cozinha R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Eletrodomésticos,
utensílios, mobiliários e

equipamentos de
informática

R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente Veículo furgão R$ 123.310,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

FOMENTO A COZINHAS COMUNITÁRIAS

Objeto: Garantir e promover o acesso físico a alimentos de

qualidade, complementando as necessidades nutricionais, em

especial da população em situação de vulnerabilidade social,

alimentar e nutricional, proporcionando realização de atividades

de inclusão social produtiva, de fortalecimento da ação coletiva e

da identidade comunitária, além de atividades de educação

alimentar e nutricional, por meio do apoio ao funcionamento das

Cozinhas Comunitárias, a partir da aquisição bens.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O fomento a cozinhas

comunitárias desempenha um papel multifacetado ao

abordar questões de segurança alimentar, inclusão social,

fortalecimento comunitário e educação nutricional a partir

de abordagens e recursos educacionais durante o

funcionamento das cozinhas, contribuindo para o

desenvolvimento sustentável e o bem-estar das comunidades

envolvidas.

➢ Público-alvo: População em situação de vulnerabilidade

social, alimentar e nutricional, sobretudo indivíduos e

famílias que enfrentam dificuldades significativas no acesso

a alimentos de qualidade e nutritivos.
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➢ Detalhamento da execução: Aquisição de equipamentos e

materiais permanentes que permitam ampliar/melhorar os

serviços ofertados pelas cozinhas comunitárias já existentes,

a depender da demanda do município. O tempo de execução

é de 12 meses, podendo ser prorrogado. Devido às restrições

eleitorais, o projeto poderá contemplar apenas municípios

que possuem hortas comunitárias que estão sob gestão

municipal.

➢ Resultados esperados: Garantir acesso a alimentos de

qualidade para a população em situação de vulnerabilidade,

reduzindo a insegurança alimentar, desnutrição e

promovendo a inclusão social.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4196 - apoio, fomento e articulação de ações,

projetos e programas relativos à temática de segurança alimentar

e nutricional sustentável

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo Utensílios de cozinha R$ 250.000,00

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente

Eletrodomésticos,
utensílios, mobiliários e

equipamentos de
informática

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

FORTALECIMENTO DOS COMPONENTES DO SISAN
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Objeto: Fortalecer e fomentar a política de segurança alimentar e

nutricional sustentável no Estado de Minas Gerais, por meio de

capacitação, assessoramento e sensibilização dos municípios

quanto à política a partir da realização de encontros

regionalizados e elaboração de materiais sobre a temática, de

modo a criar condições para a adesão dos municípios ao Sistema

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, buscando

combater a fome de forma estratégica e promovendo o

desenvolvimento local sustentável em torno dos serviços

alimentares. A referência de valor considera a realização de

encontros nas 22 Regionais da Sedese, de modo a potencializar o

número de municípios atendidos.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto é relevante à

medida que a adesão municipal ao SISAN permite aos

municípios o acesso a recursos federais para o

desenvolvimento da segurança alimentar e nutricional local.

Esta adesão só ocorre se os municípios passarem pela

avaliação de seus processos na Câmara Governamental

Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional

Sustentável de Minas Gerais - Caisans-MG e no Conselho

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Minas

Gerais - Consea-MG.

➢ Público-alvo: Todos os municípios de Minas Gerais.

➢ Detalhamento da execução: Contratar equipe de apoio (MGS

ou consultoria) para orientar, apoiar e realizar a análise dos

processos de adesão municipal ao SISAN. O projeto precisa

de, no mínimo, 5 pessoas capazes de cobrir todo o Estado de

Minas Gerais. O tempo de execução é de 12 meses e o valor

total do projeto é de R$ 50.000,00 x 5 pessoas = R$

250.000,00.

➢ Resultados esperados: Fortalecer a pauta de segurança

alimentar e nutricional nos municípios, alcançando, no

mínimo, 111 municípios aderidos ao SISAN em 2024.

Beneficiários: Municípios mineiros.
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Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 2033 - Desenvolvimento do Sistema de

Segurança Alimentar e Nutricional em Minas Gerais - SISAN/MG

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Eventos Realização Oficinas de capacitação R$ 250.000,00

APOIO ÀS COMISSÕES REGIONAIS DE SEGURANÇA

ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL -

CRSANS

Objeto: Assegurar recursos para as 17 Comissões Regionais de

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável - CRSANS, para

formação das Comissões em conteúdos de interesse regional,

buscando contribuir positivamente para uma melhor atuação no

desenvolvimento de suas atribuições, impactando no processo de

participação social, construção e monitoramento das políticas

públicas que afetam diretamente a sociedade no que diz respeito

à promoção da segurança alimentar e nutricional, por meio da

qualificação dos conselheiros e representantes das CRSANS.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: As Comissões Regionais de

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável - CRSANS são

instâncias colegiadas regionais vinculadas ao Consea-MG, a

fim de promover a articulação do Estado e da sociedade civil

para implementação de ações voltadas ao combate à fome e

promoção da segurança alimentar e nutricional. Desse modo,

a qualificação dos conselheiros e representantes das CRSANS

que o projeto oferta visa o fortalecimento das CRSANS, o que
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é fundamental para o desenvolvimento local da política de

segurança alimentar e nutricional.

➢ Público-alvo: Coordenadores e demais membros da Comissão

Colegiada das 17 CRSANS, beneficiando a atuação territorial

dos 153 membros das 17 CRSANS.

➢ Detalhamento da execução: Realização de encontro temático

(oficina de capacitação) em cada uma das 17 CRSANS,

contemplando os 9 membros de cada Comissão Colegiada e

outros atores regionais. Serão adquiridos kits de materiais

para os encontros temáticos (material de apoio e

orientação), além do fornecimento das refeições e diárias

(quando necessário) aos participantes presentes. O tempo

estimado de execução é de 12 meses.

➢ Resultados esperados: Espera-se apoiar, assessorar e

acompanhar as 17 CRSANS (Alto Jequitinhonha, Baixo e

Médio Jequitinhonha, Caparaó, Central, Mata, Metropolitano,

Mucuri, Noroeste, Norte, Oeste, Rio Doce, Sudoeste, Sul,

Triângulo Norte, Triângulo Sul, Vale do Aço e Vertentes), a

fim de apoiar na formulação e implementação dos Planos

Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional e contribuir

para a formação e capacitação de lideranças.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4197 - Apoio à Política Estadual de Segurança

Alimentar e Nutricional Sustentável voltada às ações

desenvolvidas pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional

Sustentável - Consea/MG

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Eventos Realização Oficinas de capacitação R$ 250.000,00
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CAPACITAÇÃO PARA ARTICULAÇÃO E EXECUÇÃO DE

PROJETOS E AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E

NUTRICIONAL

Objeto: Prover recursos para capacitação de conselheiros e

representantes das Comissões Regionais de Segurança Alimentar e

Nutricional Sustentável - CRSANS, de abrangência estadual,

buscando contribuir positivamente para uma melhor atuação no

desenvolvimento de suas atribuições, impactando no processo de

participação social, construção e monitoramento de políticas

públicas que afetam diretamente a sociedade no que diz respeito

à promoção da segurança alimentar e nutricional.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O processo de capacitação de

conselheiros e representantes das CRSANS é fundamental

para a execução de suas atribuições, especialmente no que

tange ao assessoramento e ao controle social

(monitoramento) das políticas públicas de segurança

alimentar e nutricional, o que é fundamental para o

desenvolvimento local da política de segurança alimentar e

nutricional.

➢ Público-alvo: Todos os atores sociais do Consea-MG, sendo 39

conselheiros, 153 membros das CRSANS e outros, chegando a

contemplar 200 pessoas que atuam na temática de segurança

alimentar e nutricional no Estado.

➢ Detalhamento da execução: Realização de um curso de

capacitação, contemplando alguns módulos de interesse na

temática de segurança alimentar e nutricional. O curso

poderá ser no formato híbrido, contemplando aulas e

encontros virtuais, além de um encontro presencial geral no

início do curso. Serão adquiridos kits de materiais para o

curso de capacitação (material de apoio e orientação), além

do fornecimento das refeições e diárias (quando necessário)

aos participantes presentes. O tempo estimado de execução

é de 12 meses.
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➢ Resultados esperados: Contribuir para a formação e

capacitação de lideranças, conselheiros e representantes das

CRSANS, a fim de obter o aprimoramento de suas atribuições

no Estado.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda ou municípios ou pessoas

jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4197 - Apoio à Política Estadual de Segurança

Alimentar e Nutricional Sustentável voltada às ações

desenvolvidas pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional

Sustentável - Consea/MG

Forma de execução: Execução direta ou celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Eventos Realização Oficinas de capacitação

Execução
direta:

R$ 56.620,00
Convênio:

R$ 250.000,00

FORTALECIMENTO DOS GUARDIÕES DE SEMENTES

CRIOULAS

Objeto: Realizar um seminário de intercâmbio em produção de

sementes, economia solidária e agrobiodiversidade com

agricultores rurais do Estado de Minas Gerais, para fortalecer a

rede de sementes crioulas como uma importante estratégia de

organização comunitária, contribuindo para a troca de

experiências e saberes, bem como para a melhoria das ações em

rede.
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Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Os guardiões de sementes

crioulas são pessoas que se preocupam com todo o processo

de resgate, multiplicação, colheita e armazenamento de

sementes, como manutenção da agrobiodiversidade. Assim,

deve-se fortalecer a atuação desses guardiões, a fim de

garantir a soberania e a segurança alimentar e nutricional.

➢ Público-alvo: Agricultores familiares e representantes de

Casas de Sementes Crioulas do Estado de Minas Gerais, além

da Rede de Trocas de Sementes.

➢ Detalhamento da execução: Realização de um seminário de

intercâmbio, entre os agricultores familiares e

representantes de Casas de Sementes Crioulas, para

conservação da agrobiodiversidade e troca de sementes.

Estima-se reunir cerca de 200 pessoas, com o fornecimento

das refeições e diárias (quando necessário) aos participantes

presentes. O tempo estimado de execução é de 12 meses.

➢ Resultados esperados: Fortalecer a Rede de Troca de

Sementes no Estado de Minas Gerais e promover o debate

sobre políticas públicas que favoreçam a manutenção das

sementes e dos direitos da agricultura familiar.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4197 - Apoio à Política Estadual de Segurança

Alimentar e Nutricional Sustentável voltada às ações

desenvolvidas pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional

Sustentável - Consea/MG

Forma de execução: Execução direta

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Eventos Realização
Seminário de troca de
experiências, saberes e

fortalecimento de política
R$ 250.000,00
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HABITAÇÃO

ADEQUAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO - FOSSA

SÉPTICA ECONÔMICA E CÍRCULO DE BANANEIRAS

Objeto: Garantir o saneamento adequado às moradias das famílias

de baixa renda, por meio da realização de reformas para

implantação de fossas sépticas econômicas e de capacitação para

a correta destinação e tratamento das águas residuais,

contribuindo para a promoção de saúde, bem-estar e proteção

ambiental, bem como para a redução do déficit habitacional

qualitativo.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O Índice de Pobreza

Multidimensional de Minas Gerais - IPM 2023 revela que ainda

é considerável o número de famílias privadas de saneamento

básico adequado no Estado, sobretudo na zona rural, o que

compromete a qualidade de vida, a saúde e o bem-estar de

numerosas famílias mineiras, de modo que este projeto

busca reduzir este número.

➢ Público-alvo: Famílias pobres e extremamente pobres,

cadastradas no CadÚnico, residentes na zona rural e que não

possuem saneamento adequado em suas residências.

➢ Detalhamento da execução: O custo unitário da fossa

econômica corresponde a aproximadamente R$ 1.800,00 (sua

atualização deve ser levada em conta, conforme planilha

SINAPI e Seinfra em vigência) para atendimento a cada

família, compreendendo a compra e a logística de transporte

dos materiais de construção, remuneração de mão de obra e

capacitação das famílias para utilização das fossas.

➢ Resultados esperados: Espera-se reduzir o IPM associado à

privação de saneamento básico, bem como promover saúde e

bem-estar às famílias e a preservação ambiental.

61



Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4418 - Reforma e melhorias de unidades

habitacionais

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Reforma ou

obra
Construção

Fossas sépticas
econômicas e círculos de

bananeiras
R$ 400.000,00

Custeio Serviços Apoio
Assessoramento técnico às

reformas e melhorias
habitacionais

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.

ADEQUAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO - FOSSA

ECOLÓGICA DE EVAPOTRANSPIRAÇÃO E CÍRCULO

DE BANANEIRAS

Objeto: Garantir o saneamento adequado às moradias das famílias

de baixa renda, por meio da realização de reformas para

implantação de fossas ecológicas de evapotranspiração associadas

a círculos de bananeiras e de capacitação para a correta

destinação e tratamento das águas residuais, contribuindo para a

promoção de saúde, bem-estar e proteção ambiental, bem como

para a redução do déficit habitacional qualitativo.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O IPM 2023 revela que ainda é

considerável o número de famílias privadas de saneamento
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básico adequado no Estado, sobretudo na zona rural, o que

compromete a qualidade de vida, a saúde e o bem-estar de

numerosas famílias mineiras, de modo que este projeto

busca reduzir este número.

➢ Público-alvo: Famílias pobres e extremamente pobres,

cadastradas no CadÚnico, residentes na zona rural e que não

possuem saneamento adequado em suas residências.

➢ Detalhamento da execução: O custo unitário da fossa

ecológica corresponde a aproximadamente R$ 6.000,00 (sua

atualização deve ser levada em conta, conforme planilha

SINAPI e Seinfra em vigência) para atendimento a cada

família, compreendendo a compra e a logística de transporte

dos materiais de construção, remuneração de mão de obra e

capacitação das famílias para utilização das fossas.

➢ Resultados esperados: Espera-se reduzir o IPM associado à

privação de saneamento básico, bem como promover saúde e

bem-estar às famílias e a preservação ambiental.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4418 - Reforma e melhorias de unidades

habitacionais

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Reforma ou

obra
Construção

Fossas ecológicas de
evapotranspiração e
círculo de bananeiras

R$ 400.000,00

Custeio Serviços Apoio
Assessoramento técnico às

reformas e melhorias
habitacionais

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.
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ADEQUAÇÃO DE SANEAMENTO BÁSICO - CISTERNAS

Objeto: Garantir o saneamento adequado às moradias das famílias

de baixa renda, por meio da realização de reformas para

implantação cisternas de placas para captação das águas pluviais

e de capacitação para o correto tratamento das águas

armazenadas, contribuindo para a promoção de saúde, bem-estar

e proteção ambiental, bem como para a redução do déficit

habitacional qualitativo.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O IPM 2023 revela que ainda é

considerável o número de famílias sem acesso a água de

qualidade no Estado, sobretudo na zona rural, o que

compromete a qualidade de vida, a saúde e o bem-estar de

numerosas famílias mineiras, de modo que este projeto

busca reduzir este número.

➢ Público-alvo: Famílias pobres e extremamente pobres,

cadastradas no CadÚnico, residentes na zona rural e que não

possuem saneamento adequado em suas residências.

➢ Detalhamento da execução: O custo unitário da execução da

cisterna de placa para captação e armazenamento de águas

pluviais corresponde a aproximadamente R$ 6.500,00 (sua

atualização deve ser levada em conta, conforme planilha

SINAPI e Seinfra em vigência) para atendimento a cada

família, compreendendo a compra e a logística de transporte

dos materiais de construção, remuneração de mão de obra e

capacitação das famílias para utilização das cisternas.

➢ Resultados esperados: Espera-se reduzir o IPM associado à

privação do acesso à água, bem como promover saúde e

bem-estar às famílias.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos
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Ação orçamentária: 4418 - Reforma e melhorias de unidades

habitacionais

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Reforma ou

obra
Construção

Cisternas de placas (16 mil
litros)

R$ 400.000,00

Custeio Serviços Apoio
Assessoramento técnico às

reformas e melhorias
habitacionais

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.

MELHORIA HABITACIONAL E ADEQUAÇÃO DE

SANEAMENTO BÁSICO

Objeto: Garantir melhores condições habitacionais para as

famílias de baixa renda, por meio da realização de reforma e/ou

construção de módulos sanitários e de implementação de fossas

ecológicas de evapotranspiração associadas a círculos de

bananeiras para a correta destinação e tratamento das águas

residuais, e de capacitação para a correta destinação e

tratamento das águas residuais, contribuindo para a promoção de

saúde, bem-estar e proteção ambiental, bem como para a redução

do déficit habitacional qualitativo.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O IPM 2023 revela que ainda é

considerável o número de famílias privadas de saneamento

básico adequado no Estado, sobretudo na zona rural, o que

compromete a qualidade de vida, a saúde e o bem-estar de

numerosas famílias mineiras, de modo que este projeto

busca reduzir este número.
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➢ Público-alvo: Famílias pobres e extremamente pobres,

cadastradas no CadÚnico, residentes na zona rural e que não

possuem banheiro e saneamento adequado em suas

residências.

➢ Detalhamento da execução: O custo unitário de construção

dos banheiros e execução das tecnologias sociais para

esgotamento sanitário corresponde a aproximadamente R$

25.500,00 (sua atualização deve ser levada em conta,

conforme planilha SINAPI e Seinfra em vigência) para

atendimento a cada família, compreendendo a compra e a

logística de transporte dos materiais de construção,

remuneração de mão de obra e capacitação das famílias para

utilização das tecnologias implementadas.

➢ Resultados esperados: Espera-se reduzir o IPM associado à

ausência de banheiros e de saneamento básico, bem como

promover saúde e bem-estar às famílias e a preservação

ambiental.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4418 - Reforma e melhorias de unidades

habitacionais

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Reforma ou

obra
Construção

Módulo sanitário, fossa
ecológica de

evapotranspiração e
círculo de bananeiras

R$ 400.000,00

Custeio Serviços Apoio
Assessoramento técnico às

reformas e melhorias
habitacionais

R$ 250.000,00

Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.
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REFORMA E MELHORIAS HABITACIONAIS

Objeto: Contratar serviços de melhorias e reformas habitacionais

(pisos, coberturas, estrutura de banheiro, revestimento de

paredes) e adoção de tecnologias sociais (cisternas para

abastecimento de água potável, fossas ecológicas e econômicas

para destinação correta das águas residuais, placas fotovoltaicas

para fornecimento de energia elétrica) e prestar assessoramento

técnico às reformas e melhorias habitacionais, reduzindo o

Indicador de Inadequação Habitacional e o Índice de Pobreza

Multidimensional nos municípios de menor IDH-M, conforme a Lei

da Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Segundo dados da Fundação

João Pinheiro - FJP, em 2019, 1.182.612 habitações em Minas

Gerais eram inadequadas, o que é corroborado pelo IPM

2023, sinalizando a necessidade de reformas e melhorias

para atender as necessidades básicas das famílias, de modo

que este projeto busca reduzir este número.

➢ Público-alvo: Famílias pobres e extremamente pobres,

cadastradas no CadÚnico, com residências inadequadas,

conforme diagnóstico técnico.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de assessoria

técnica para levantamento das necessidades habitacionais,

projeto de reforma e, posteriormente, acompanhamento das

obras, que envolverão melhorias edilícias e instalação de

tecnologias sociais, conforme diagnóstico técnico e definição

de intervenções prioritárias. O valor da obra corresponde à

reforma e melhoria completa de habitações de 40 famílias,

no valor de R$ 20.000,00 para cada.

➢ Resultados esperados: Espera-se reduzir a Inadequação

Habitacional e o Índice de Pobreza Multidimensional

associado às carências edilícias e de infraestrutura das

habitações.
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Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados:

- Regional Almenara: Divisópolis, Jacinto, Jordânia e Santa

Maria do Salto

- Regional Araçuaí: Itinga, Minas Novas, Berilo, Coronel Murta,

Francisco Badaró, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de

Minas e Leme do Prado

- Regional Montes Claros: Botumirim, Capitão Enéas, Chapada

Gaúcha, Francisco Dumont, Gameleiras, Jaíba, Montalvânia,

Riacho dos Machados, Santa Fé de Minas, São João da Lagoa,

São João do Pacuí, Ubaí, Catuti, Claro dos Poções, Coração

de Jesus, Engenheiro Navarro, Glaucilândia, Guaraciama,

Ibiaí, Icaraí de Minas, Itacambira, Japonvar, Jequitaí,

Juramento, Luislândia, Mamonas, Matias Cardoso, Mato

Verde, Mirabela, Patis, Ponto Chique, Campo Azul, Lagoa dos

Patos, Porteirinha, São Romão, Serranópolis de Minas e

Urucuia

- Regional Salinas: Indaiabira, Águas Vermelhas, Berizal, Rio

Pardo de Minas, Novorizonte, São João do Paraíso e Vargem

Grande do Rio Pardo

Ação orçamentária: 4418 - Reforma e melhorias de unidades

habitacionais

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Reforma ou

obra
Construção

Melhoria e reformas
habitacionais para
adequação edilícia e
adoção de tecnologias
sociais para provisão de
infraestrutura adequada

R$ 800.000,00

Custeio Serviços Apoio
Assessoramento técnico às

reformas e melhorias
habitacionais

R$ 250.000,00
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Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.

SUBSÍDIO PARA AQUISIÇÃO DE MORADIA

Objeto: Conceder subsídio, no valor de R$ 20.000,00 por família,

para a entrada na compra da casa própria pelos beneficiários,

podendo ser conjugado a outros programas habitacionais

municipais com recursos próprios ou oriundos de qualquer esfera

da federação, sem prejuízo dos seus benefícios e dos

procedimentos delimitados por suas diretrizes legais.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Segundo dados da Fundação

João Pinheiro - FJP, em 2019, o déficit habitacional mineiro,

que representa o número de casas que precisam ser

construídas ou repostas, era de 502.872 domicílios,

representando uma demanda expressiva por moradias no

Estado, de modo que este projeto busca reduzir este

número.

➢ Público-alvo: Famílias em déficit habitacional, em seu

componente mais expressivo (o ônus excessivo com aluguel),

com renda de até 3 salários mínimos e gastos acima de 30%

da renda com aluguel.

➢ Detalhamento da execução: Serão ofertados recursos de

subvenção, não reembolsáveis, no valor de R$ 20.000,00 por

família beneficiária, a ser pago pela Sedese para subsidiar o

valor de entrada na compra de imóvel novo. O subsídio será

materializado na emissão de cartas de crédito em nome dos

beneficiários, que será de responsabilidade das prefeituras,

em parceria com um agente financeiro. De forma a reduzir

ainda mais o valor a ser financiado, o subsídio pode ser

conjugado a benefícios de programas habitacionais de

diferentes esferas governamentais.
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➢ Resultados esperados: Espera-se que, com o subsídio,

famílias possam dar entrada no financiamento de uma casa

própria.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4185 - Apoio à produção e à aquisição de

unidades habitacionais

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente
Subsídio para aquisição da

casa própria
R$ 260.000,00
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ESPORTES
ACADEMIAS AO AR LIVRE

Objetivo: Propiciar atividades físicas para a população, a fim de

melhorar a capacidade física através dos equipamentos que

compõem a academia ao ar livre, e promover saúde mental por

meio da interação social entre os indivíduos.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: A doação de Academias ao Ar

Livre contribui para a promoção de políticas públicas que

visam a valorização do esporte e a formação de uma cultura

esportiva na sociedade mineira. Ao disponibilizar esses

equipamentos, o Estado de Minas Gerais está incentivando a

população a adotar um estilo de vida ativo, saudável e

participativo.

➢ Público-alvo: São voltadas para utilização de pessoas com

idade acima de 12 anos.

➢ Detalhamento da execução: Para o cálculo da estimativa da

contratação, são solicitados 3 orçamentos de diferentes

empresas. Com isso, obtém o preço médio de cada item,

bem como o valor total médio de aquisição de uma academia

ao ar livre. O valor dos equipamentos já inclui a entrega dos

mesmos em um local definido pela Subsecretaria de

Esportes. As academias são compostas pelos seguintes itens:

Esqui, multiexercitador com 6 funções, pressão pernas,

simulador de remo, rotação diagonal, simulador de

caminhada, simulador de cavalgada e uma placa de

orientação e advertência.

➢ Resultados esperados: A instalação de Academias ao “Ar

Livre” em municípios de Minas Gerais buscando promover a

prática gratuita de atividade física, visando melhorar a saúde

da população e reduzir custos na saúde pública,

aproveitando os benefícios preventivos e terapêuticos

associados aos esportes.

71



Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4170 - Apoio à realização de ações esportivas

Forma de execução: Doação de bens

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Aquisição de

bens
Permanente Equipamento esportivo R$ 50.000,00

KITS ESPORTIVOS

Objetivo: Adquirir e doar kits de materiais esportivos, fomentar e

promover a prática de atividades físicas, especialmente em

municípios em desenvolvimento.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Ao doar kits esportivos, a

Subsecretaria de Esportes de Minas Gerais está consonante

com o cumprimento dessas disposições constitucionais.

Pode-se evidenciar que a ação permite o acesso e incentiva a

prática esportiva, garantindo que a população tenha acesso a

materiais adequados para a realização de atividades físicas e

esportivas.

➢ Público-alvo: Cidadãos mineiros de todas as idades.

➢ Detalhamento da execução: Para o cálculo do valor da

estimativa da contratação são solicitados 3 orçamentos de

diferentes empresas fornecedoras coletadas previamente.

Com isso, obtém o preço médio de cada item, bem como o

valor total médio de aquisição de Kits Esportivo. O Kit

Esportivo é composto pelos seguintes itens: bolas futebol de

campo adulto; bolas de futebol de campo infantil; bolas de

futsal infantil; bolas de futsal oficial adulto; bolas de vôlei
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PU; bolas handball PU oficial; bolas de basquete; redes

futebol de campo; redes de vôlei; rede de futsal; camisas;

calções; meiões, coletes - azul/laranja - 4 tamanhos.

➢ Resultados esperados: Essa política pública visa ampliar e

qualificar o acesso ao esporte recreativo e ao lazer para

todas as idades, com ênfase nas áreas de vulnerabilidade

social com redução das desigualdades regionais.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4170 - Apoio à realização de ações esportivas

Forma de execução: Doação de bens

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo Material esportivo R$ 50.000,00

NÚCLEOS DE FOMENTO AO PARADESPORTO

Objetivo: Proporcionar a prática de atividades físicas, esportivas e

de lazer para pessoas com deficiência nas diversas modalidades

esportivas por meio da contratação de serviços (coordenador

esportivo, profissional de educação física, fisioterapeuta,

psicólogo, intérprete de Libras, entre outros) e da aquisição de

materiais esportivos para execução do Programa Núcleos de

Fomento ao Paradesporto, permitindo o desenvolvimento do

paradesporto como ferramenta de integração, de inclusão social,

de desenvolvimento físico, cognitivo e psicossocial, além de

incentivar a formação de novos atletas.

Justificativa:
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➢ Por que o projeto é relevante: Permitir que pessoas com

deficiência pratiquem esportes que auxiliem na sua

independência. É um programa que visa a inclusão social, a

participação e promoção de saúde e lazer, no qual o

beneficiário é estimulado a participar de atividades que

ajudam no seu desenvolvimento global.

➢ Público-alvo: Pessoas com deficiência que estejam aptas à

prática de atividade física sem restrição de faixa etária ou

de diagnóstico.

➢ Detalhamento da execução: A execução consiste em

disponibilizar por núcleo até R$ 125.000,00 para aquisição de

materiais esportivos e R$ 180.000,00 para contratação de

profissionais especializados a serem utilizados no programa.

O tempo estimado de execução das atividades é de no

mínimo doze meses com pelo menos duas aulas semanais por

turma. O valor mínimo prevê o atendimento de um núcleo

com no mínimo 40 atendidos e no máximo 50 atendidos.

➢ Resultados esperados: Promoção da autonomia e

independência, integração social por meio da inclusão,

melhoria da saúde física e mental, do desenvolvimento

motor e estímulo à convivência social e formação de

amizade.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4514 - Promoção do esporte de participação e

rendimento como instrumento de desenvolvimento social

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação
Valor mínimo por
núcleo (24 meses)

Custeio Serviços Fomento
Condução de práticas

esportivas
R$ 180.000,00

Custeio
Aquisição de

bens
Consumo Material esportivo R$ 125.000,00
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Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.

GERAÇÃO ESPORTE

Objetivo: Fomentar a prática esportiva com foco educacional, por

meio da contratação de serviços de profissionais e da aquisição de

materiais para implantação de núcleo esportivo, para crianças e

adolescentes, de 6 a 17 anos, em situação de vulnerabilidade

social e matriculadas em escolas públicas ou particulares com

bolsa de estudos. Os municípios contemplados devem obter e

disponibilizar instalações físicas adequadas, além de cumprirem

com as condicionalidades estabelecidas em edital.

Justificativa:

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O programa permite a

abordagem da iniciação esportiva e da vivência de diversas

modalidades do esporte para crianças e adolescentes de 06 a

17 anos em situação de vulnerabilidade social. Os benefícios

são inúmeros, tais como a interação social, melhora da

qualidade de vida, desenvolvimento cognitivo e motor, entre

outros.

➢ Público-alvo: O programa visa atender crianças e

adolescentes de 06 a 17 anos que possuam vínculo com

escolas públicas ou privadas com bolsa de estudos.

➢ Detalhamento da execução: O valor mínimo prevê o

atendimento de um núcleo com no mínimo 120

crianças/adolescentes e máximo 160 crianças/adolescentes.

Para a implementação do programa, são despendidos R$

143.197,19 para a contratação de 1 profissional de educação

física e 1 monitor. A previsão orçamentária relativa à

contratação dos profissionais aqui mencionados foi

atualizada no presente exercício por meio do Índice de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA com incidência de 6,33%

de inflação, considerando sua variação entre os meses de
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outubro de 2022 a dezembro de 2023. são adquiridos

também materiais esportivos diversos os quais, totalizam o

dispêndio de r$ 143.828,60, sendo: apito (08), bambolê (60),

cones para sinalização (60), chapéu chinês (80), corda naval

(04), cronômetro (08), bomba de inflar (08), bolas

modalidades coletivas (380), bolas medicinais (24), bolas de

iniciação (80), redes (16), coletes (320), camisas (863),

squeeze (180), colchonete (40), banner (01), por núcleo

implementado.

➢ Resultados esperados: Proporcionar o desenvolvimento

integral de crianças e adolescentes, a garantia da cidadania,

o divertimento e a vivência esportiva como ocupação

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4166 - Promoção do esporte educacional como

instrumento de desenvolvimento social

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação
Valor mínimo
(24 meses de
execução)

Custeio Serviços Fomento
Condução de práticas

esportivas
R$ 143.197,19

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo Material esportivo R$ 143.828,60

Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.

MELHOR GERAÇÃO

Objetivo: Estimular a prática de atividades físicas e de lazer para

o público idoso a partir de 60 anos, possibilitando a melhoria da
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qualidade de vida de maneira geral para o público por meio da

contratação de serviços de profissionais e da aquisição de

materiais para implantação de núcleos de atendimentos nos

municípios.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O projeto visa a melhoria da

qualidade de vida da população idosa, reduzindo os impactos

negativos do envelhecimento, melhorando a qualidade de

vida dos beneficiados, combatendo o sedentarismo, além

disso, a prática regular de atividade física contribui para

melhoria da saúde e condição física, reduzindo a necessidade

de atendimento médico, podendo gerar impactos financeiros

positivos nos gastos com a saúde pública municipal e

estadual.

➢ Público-alvo: Idosos com 60 anos ou mais, prioritariamente

em situação de vulnerabilidade social.

➢ Detalhamento da execução: O valor mínimo prevê o

atendimento de um núcleo com no mínimo 80 e máximo 100

idosos atendidos.Prevê aquisição de materiais esportivos

para a execução das atividades nos núcleos, bem como a

contratação de profissionais especializados para a condução.

O recurso pode ser destinado para ambas as situações ou

uma delas, a depender da estrutura dos municípios.

➢ Resultados esperados: Melhoria da qualidade de vida do

público idoso, contribuindo para o melhor desenvolvimento

das suas atividades diárias e bem-estar geral.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4514 - Promoção do esporte de participação e

rendimento como instrumento de desenvolvimento social

Forma de execução: Celebração de convênio
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Tipo de despesa Gênero Categoria Especificação
Valor mínimo
por núcleo

Custeio Serviços Fomento
Profissionais para a
condução de práticas

esportivas
R$ 85.688,88

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo
Material esportivo e

ítens de higiene
R$ 49.411,01

Estes valores são para execução durante 24 meses, de acordo com a Resolução Sedese nº
28, de 03 de junho de 2022.

Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.

JOGOS DO INTERIOR DE MINAS - JIMI - VOLEIBOL

Objetivo: Contratar serviços de arbitragem, seguro de atletas,

hospedagem e alimentação e adquirir materiais esportivos

(medalhas e troféus), para execução dos Jogos do Interior de

Minas - JIMI, modalidade Voleibol, fomentar a prática do esporte

entre os municípios e promover a integração esportiva e o

intercâmbio técnico e social entre as várias representações

municipais, a fim de contribuir para o desenvolvimento do esporte

e estimular o potencial econômico, cultural e turístico das regiões

do Estado.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: O JIMI consiste na mais

tradicional competição esportiva do Estado, tem por

finalidades possibilitar aos gestores regionais a participação

e organização de competições; desenvolver o intercâmbio

esportivo entre os municípios mineiros; oferecer ao público

mineiro uma opção de lazer e entretenimento; exaltar a

prática desportiva como instrumento imprescindível para a

formação do cidadão e incentivar o surgimento de novos

valores esportivos nos municípios do interior do Estado.

➢ Público-alvo: O público alvo dos Jogos do Interior de Minas

são atletas, federados ou não, exclusivamente nascidos ou
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com domicílio eleitoral no Estado de Minas Gerais, com a

idade a partir de 16 anos, dos gêneros masculino e feminino.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de

empresa/entidade especializada para a prestação de serviço

de coordenação, gerenciamento, operacionalização e

execução do JIMI na modalidade voleibol.

ESTIMATIVA DE JOGOS

MODALIDADE ETAPA REFERÊNCIA NÚMERO DE JOGOS

Voleibol
Microrregional

1ª semana de
execução

304 jogos

2ª semana de
execução

304 jogos

Estadual Execução única 76 jogos

Total 684 jogos

➢ Resultados esperados: Promoção dos Jogos do Interior de

Minas na modalidade voleibol, promovendo a competição

esportiva, e o intercâmbio esportivo entre os municípios

mineiros.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4163 - Promoção dos Jogos do Interior de

Minas

Forma de execução: Execução direta
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Tipo de despesa Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Fomento
Arbitragem, seguro de

atletas, viagens e
encargos

R$ 589.000,00



JOGOS DO INTERIOR DE MINAS - JIMI - EXECUÇÃO

PLENA

Objetivo: Contratar serviços de arbitragem, seguro de atletas,

hospedagem e alimentação e adquirir materiais esportivos

(medalhas e troféus), para execução dos Jogos do Interior de

Minas - JIMI, nas etapas microrregional, regional e estadual de

modalidades coletivas e individuais, visando fomentar a prática do

esporte entre os municípios e promover a integração esportiva e o

intercâmbio técnico e social entre as várias representações

municipais, a fim de contribuir para o desenvolvimento do esporte

e estimular o potencial econômico, cultural e turístico das regiões

do Estado.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Fomentar a prática do esporte

entre os municípios mineiros, promover a integração

esportiva, o intercâmbio técnico entre equipes e atletas,

contribuir para o desenvolvimento do esporte e potencializar

a economia, cultura e turismo em todas as regiões do Estado

por meio da realização completa do JIMI.

➢ Público-alvo: Atletas, federados ou não, exclusivamente

nascidos ou com domicílio eleitoral no Estado de Minas

Gerais, com a idade a partir de 16 anos, dos gêneros

masculino e feminino.

➢ Detalhamento da execução: Contratação de uma instituição

especializada para a prestação de serviço de coordenação,

gerenciamento, operacionalização e execução do evento. É

destinado R$ 72.173,80 para aquisição de materiais

esportivos para premiação e R$ 2.570.459,37 para custeio de
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Custeio
Aquisição
de bens

Consumo Prêmio R$ 32.000,00

Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.



viagem, alimentação, seguro de vida dos atletas e

contratação de profissionais necessários como por exemplo:

coordenadores técnicos, arbitragem, auxiliares.

➢ Resultados esperados: Fomentar a prática do esporte entre

os municípios de Minas Gerais, promover a integração

esportiva, o intercâmbio técnico entre equipes e atletas,

contribuir para o desenvolvimento do esporte e potencializar

a economia, cultura e turismo em todas as regiões do Estado.

Beneficiários: Órgão gestor da emenda

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4163 - Promoção dos Jogos do Interior de

Minas

Forma de execução: Execução direta

Tipo de despesa Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Fomento
Arbitragem, seguro de

atletas, viagens e
encargos

R$ 2.570.459,37

Custeio
Aquisição
de bens

Consumo Prêmio R$ 72.173,80

Indicações para este projeto só serão aprovadas se considerarem todos os tipos de
despesa acima.

APOIO FINANCEIRO À REALIZAÇÃO DE AÇÕES

ESPORTIVAS

Objetivo: Celebrar convênio para contratação de serviços e/ou

aquisição de bens e/ou realização de reformas ou obras para a

realização de ações esportivas e a prática de atividade física pela

população como instrumento de desenvolvimento social, de

melhoria dos indicadores de saúde e da qualidade de vida da
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população, tendo como benefício a melhora do condicionamento

físico, a interação social e a criação de valores comuns.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Por meio dos convênios, é

possível executar projetos esportivos de interesse público,

auxiliando na saúde e qualidade de vida da população

mineira.

➢ Público-alvo: Todos os públicos nas suas diferentes faixas

etárias.

➢ Detalhamento da execução: Reformas e construção de novas

instalações esportivas públicas (quadras esportivas, ginásios

poliesportivos, campos de futebol, academias, arquibancada,

entre outros);Aquisição de materiais esportivos, como bolas,

cordas, redes, peteca, cones demarcatórios, entre outros;

Contratação de profissionais para a atividades/projetos

esportivos: professor de educação física, treinadores de

modalidades esportivas e estagiários.

➢ Resultados esperados: Potencializar a prática de atividades

físicas e desportivas em municípios mineiros, em diferentes

faixas etárias e modalidades, tendo em vista a melhoria dos

indicadores de saúde, da qualidade de vida e a descoberta

de novos talentos esportivos.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4170 - Apoio à realização de ações esportivas

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Serviços Fomento
Condução de práticas

esportivas
R$ 250.000,00

Custeio
Aquisição de

bens
Consumo Material esportivo R$ 250.000,00
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Investimento
Aquisição de

bens
Permanente Material esportivo R$ 250.000,00

Investimento
Reforma ou

obra
Reforma

Infraestrutura esportiva
(arquibancada, vestiário,
sanitário, lanchonete etc.)

R$ 400.000,00

Indicações para este projeto não precisam ser feitas para todos os tipos de despesa
acima, sendo possível escolher o que se deseja atender.

APOIO FINANCEIRO À REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

EM EVENTOS ESPORTIVOS

Objetivo: Fomentar a prática esportiva e/ou de atividades físicas

em Minas Gerais por meio da realização de eventos esportivos,

bem como da promoção da participação em eventos esportivos.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Potencializar a prática de

atividades físicas e desportivas em municípios mineiros, em

diferentes faixas etárias e modalidades, tendo em vista a

melhoria dos indicadores de saúde, da qualidade de vida e a

descoberta de novos talentos esportivos.

➢ Público-alvo: Todos os públicos nas suas diferentes faixas

etárias.

➢ Detalhamento da execução: Compras de materiais esportivos

para a realização e participação de eventos esportivos

(medalhas, uniformes, troféus, bolas, entre outros);

contratação de prestadores de serviços inerentes à

realização e participação em atividades esportivas

(arbitragem, mesários, assistentes esportivos, profissionais

de Educação Física, entre outros); Pagamento de filiação,

competição, e inscrições dos beneficiários, anuidade de

atletas confederados;Hospedagem para a participação de

eventos esportivos; Custeio com transporte para a

participação de eventos esportivo.

➢ Resultados esperados: Fomentar a prática esportiva e/ou

atividades físicas em Minas Gerais.
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Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4170 - Apoio à realização de ações esportivas

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de
despesa

Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Custeio Eventos Participação Evento Esportivo R$ 250.000,00

APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE VAN

Objetivo: Adquirir van para transporte dos beneficiários dos

programas esportivos para campeonatos, eventos e atividades

esportivas continuadas.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Potencializar a prática de

atividades físicas e desportivas em municípios mineiros

viabilizando o transporte dos participantes de projetos

esportivos para outras localidades de maior distância,

proporcionando maior integração e acesso aos eventos

esportivos.

➢ Público-alvo: Todos os públicos nas suas diferentes faixas

etárias.

➢ Detalhamento da execução: Aquisição de vans para

transportar os beneficiários dos programas esportivos para

campeonatos, eventos e atividades esportivas continuadas.

➢ Resultados esperados: Aumento da adesão à prática

esportiva em Minas Gerais.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos
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Ação orçamentária: 4170 - Apoio à realização de ações esportivas

Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de despesa Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente
Veículo van (mínimo 15

lugares)
R$ 341.622,70

APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE

MICRO-ÔNIBUS

Objetivo: Adquirir micro-ônibus (25 lugares) para transporte dos

beneficiários dos programas esportivos a campeonatos, eventos e

atividades esportivas continuadas em distâncias maiores.

Justificativa:

➢ Por que o projeto é relevante: Promover a prática de

atividades físicas e desportivas em municípios mineiros

viabilizando o transporte dos participantes de projetos

esportivos para outras localidades de maior distância,

proporcionando maior integração e acesso aos eventos

esportivos.

➢ Público-alvo: Todos os públicos nas suas diferentes faixas

etárias.

➢ Detalhamento da execução: aquisição de micro-ônibus para

transportar os beneficiários dos programas esportivos para

campeonatos, eventos e atividades esportivas continuadas.

➢ Resultados esperados: aumento da adesão à prática esportiva

em Minas Gerais.

Beneficiários: Municípios ou pessoas jurídicas a ele vinculadas

Municípios contemplados: Todos

Ação orçamentária: 4170 - Apoio à realização de ações esportivas
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Forma de execução: Celebração de convênio

Tipo de despesa Gênero Categoria Especificação Valor mínimo

Investimento
Aquisição
de bens

Permanente Micro-ônibus R$ 698.000,00
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